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Nome (razão social): SIS COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 29.926.189/0001-20

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 210140129970341
Data de emissão: 15/09/2021 17:07:49
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158,
modificado pelo artigo 18 da Lei n
15.510/11.):

14/11/2021

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 25/10/2021 11:05:58



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: SIS COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 29.926.189/0001-20 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:54:38 do dia 21/10/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 19/04/2022.
Código de controle da certidão: C5A3.F7FE.0F39.239D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Nome / Razão Social

Aviso

Comprovação Junto à

Mensagem

Finalidade

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

SIS COMERCIO DE MATERIAS E EQUIPAMENTOS LTDA     CNPJ: 29926189000120

Sem débitos pendentes até a presente data.

     Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.
     A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Número Validade

Data:  20/09/2021  08h27min

57158 19/12/2021

SECRETARIA DA RECEITA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
ESTADO DE SANTA CATARINA

Inscrição

614773 - SIS COMERCIO DE MATERIAS E EQUIPAMENTOS LTDAContribuinte:
Endereço: Rua ASSIS BRASIL, 4233 - Bairro Ponta de Baixo - Compl. SALA 05 - CEP 88.104-200

Código de Controle

CWF1EA3W3XXVXBU1

Página 1 de 1

São José (SC), 20 de Setembro de 2021

Rua Acioni Souza Filho - Beira Mar São José, 403 - Praia Comprida
São José (SC) - CEP: 88103790 - Fone:4833810000

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
http://www.pmsj.sc.gov.br



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: SIS COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 29.926.189/0001-20
Certidão nº: 42900543/2021
Expedição: 25/10/2021, às 09:58:47
Validade: 22/04/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que SIS COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 29.926.189/0001-20, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 29.926.189/0001-20
Razão Social: SIS COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA
Endereço: R ASSIS BRASIL 4233 SALA 05
/ PONTA DE BAIXO / SAO JOSE / SC / 88104-200

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes
a contribuições
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/10/2021 a 06/11/2021


Certificação Número: 2021100804170273366993

Informação obtida em 25/10/2021 11:02:15

A utilização deste Certificado
para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de
autenticidade
no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



 25/10/2021  0011596709 
 P O D E R  J U D I C I Á R I O 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
 Comarca de São José 

 C E R T I D Ã O 
 FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 CERTIDÃO Nº:   8896194  FOLHA: 1/1 

             À   vista   dos   registros   cíveis   constantes   nos   sistemas   de   informática   do   Poder   Judiciário   do   Estado   de   Santa 
 Catarina   da   Comarca   de   São   José,   com   distribuição   anterior   à   data   de   24/10/2021,   verificou-se   NADA   CONSTAR 
 em nome de:  

 SIS COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA., portador do CNPJ: 29.926.189/0001-20. ************* 

             OBSERVAÇÕES: 

 a) para a emissão desta certidão, foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça; 

 b)   os   dados   informados   são   de   responsabilidade   do   solicitante   e   devem   ser   conferidos   pelo   interessado   e/ou 
 destinatário; 

 c)   a   autenticidade   deste   documento   poderá   ser   confirmada   no   endereço   eletrônico   http://www.tjsc.jus.br/portal,   opção 
 Certidões/Conferência de Certidão; 

 d)   para   a   Comarca   da   Capital,   a   pesquisa   abrange   os   feitos   em   andamento   do   Foro   Central,   Eduardo   Luz,   Norte   da 
 Ilha, Fórum Bancário e Distrital do Continente; 

 e)   certidão   é   expedida   em   consonância   com   a   Lei   nº   11.101/2005,   com   a   inclusão   das   classes   extrajudiciais:   128   - 
 Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial. 

 ATENÇÃO:   A   presente   certidão   é   válida   desde   que   apresentada   juntamente   com   a   respectiva   certidão   de   registros 
 cadastrados no sistema eproc, disponível através do endereço https://certeproc1g.tjsc.jus.br 

             Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

             Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

 São José, segunda-feira, 25 de outubro de 2021. 

                0011596709 
 PEDIDO N°:  



CERTIDÃO FALêNCIA, CONCORDATA E RECUPERAçãO JUDICIAL Nº: 1118155

À vista dos registros constantes no sistema eproc do Primeiro Grau de Jurisdição do Poder
Judiciário de Santa Catarina, utilizando como parâmetro os dados informados pelo(a) requerente, NADA
CONSTA distribuído em relação a: 

NOME: SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA 
Raiz do CNPJ: 29.926.189 
Certidão emitida às 11:33 de 25/10/2021. 

OBSERVAÇÕES 

1) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da emissão.
2) Esta certidão abrange todo o primeiro grau de jurisdição do Poder Judiciário Catarinense.
3) Certidão expedida em consonância com a Lei nº 11.101/2005, com a inclusão das classes
extrajudiciais: 128 - Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial;
4) Foram considerados os normativos do CNJ;
5) Os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado
e/ou destinatário;
6) Esta certidão abrange os processos dos Juizados Especiais e das Turmas Recursais;

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de
registros cadastrados no sistema de automação da justiça - SAJ5, disponível através do endereço
https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do

Número do pedido: 1118155 
FOLHA: 1 / 1

A autenticidade da certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico https://certeproc1g.tjsc.jus.br/download 



Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 13/03/2018
Arquivamento 42205720468 Protocolo 189575000 de 09/03/2018
Nome da empresa SIS COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA NIRE 42205720468
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 373975545236585
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 13/03/2018
por Henry Goy Petry Neto - Secretario-geral;

13/03/2018
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Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 06/08/2021   Data dos Efeitos 03/08/2021
Arquivamento 20218363419 Protocolo 218363419 de 06/08/2021 NIRE 42205720468
Nome da empresa SIS COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 380369640766504
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/08/2021 por Blasco Borges Barcellos - Secretario-geral

06/08/2021

ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 1 DA SOCIEDADE SIS COMERCIO DE MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS LTDA 

CNPJ nº 29.926.189/0001-20 

 
Req: 81100001292097 Página 1 

 
 

FERNANDA LAUX CARDOSO, brasileira, nascida em 09/10/1980, solteira, empresaria, CPF nº 
027.880.079-30, carteira de identidade nº 3600972, órgão expedidor SSP/SC - SC, residente e domiciliada 
na Avenida Governador Ivo Silveira nº 2716, Bloco 8, Apto. 304, Capoeiras, Florianópolis/SC, CEP 
88085000, Brasil. 
 

LUIZE CRISTINE SPERANDIO, brasileira, nascida em 16/05/1994, casada pelo regime de 
comunhão parcial de bens, administradora, CPF nº 096.543.639-09, carteira nacional de habilitação nº 
05563067372, órgão expedidor Denatran/ SC, residente e domiciliada na Avenida Elizeu Di Bernardi nº 
54, Apartamento 205, Torre II, Campinas, São José / SC Cep 88101-050, Brasil. 
 

Sócias da sociedade limitada de nome empresarial SIS COMERCIO DE MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta 
Comercial do Estado de Santa Catarina, sob NIRE nº 42205720468, com sede Rua Assis Brasil, 4233, 
Sala 05, Ponta de Baixo São José, SC, CEP 88104200, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica/MF sob o nº 29.926.189/0001-20, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a 
presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas 
cláusulas seguintes: 
 

OBJETO SOCIAL 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: comercio varejista de 
equipamentos para escritório e suprimentos de informática, de telefonia e comunicação, de peças e 
acessórios novos para veículos automotores, motocicletas e motonetas e para aparelhos eletroeletrônicos 
para uso doméstico, de bicicletas e triciclos, de embarcações e outros veículos recreativos, pneumáticos e 
câmaras de ar, de tintas e materiais para pintura, material elétrico, de vidros, ferragens e ferramentas, 
madeira e artefatos, materiais hidráulicos e de construção, de pedras para revestimento, de 
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, de móveis, de artigos de colchoaria e iluminação, de 
tecidos, de artigos de papelaria, de armarinho, cama, mesa e banho, de tapeçaria, cortinas e persianas, de 
uso pessoal, esportivos, de caça, pesca e camping, especializado de instrumentos musicais e acessórios, de 
livros, de discos, cdc, dvds e fitas, de brinquedos e artigos recreativos, de cosméticos, produtos de 
perfumaria e de higiene pessoal, de artigos médicos e ortopédicos, de óptica, do vestuário e acessórios, de 
viagem, de joalheria, de relojoaria, fotográficos e para filmagem, de calçados, de suvenires, bijuterias e 
artesanatos, de plantas e flores naturais, de objetos de arte, serviços combinados de escritório e apoio 
administrativo. 
 

QUADRO SOCIETÁRIO 
 

CLÁUSULA SEGUNDA. ANDRESSA CAMILA PINTOS SEVERO admitido neste ato, brasileira, 
nascida em 02/09/1991, solteira, empresaria, CPF nº 839.112.940-34, carteira nacional de habilitação nº 
05190640388, órgão expedidor Detran-SC, residente e domiciliada na Rua Francisco Ignácio do 
Nascimento nº 961, casa 01, Forquilhas, São José/SC, CEP 88107500, Brasil. 

 
 
 
 
 
 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=XWA3oHhRAx6WGutJd1DMKg&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 02788007930-FERNANDA LAUX CARDOSO|09654363909-LUIZE CRISTINE SPERANDIO
83911294034-ANDRESSA CAMILA PINTOS SEVERO
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DO CAPITAL SOCIAL 
 

CLÁUSULA TERCEIRA. O capital totalmente integralizado passa a ser de R$ 162.000,00 (cento e 
sessenta e dois mil reais), em moeda corrente nacional, representado por 162.000 (cento e sessenta e dois 
mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo que R$ 110.000,00 (cento e dez mil 
reais), dividido em 110.000 (cento e dez mil) quotas, no valor nominal unitário de R$ 1,00 (um real), 
subscrito e integralizado anteriormente em moeda corrente nacional, e R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil 
reais), subscrito e integralizado neste ato em moeda corrente nacional, este fica assim distribuído: 
 
Nome        % nº quotas  R$ 
 
- FERNANDA LAUX CARDOSO     40   64.800    64.800,00 
- LUIZE CRISTINE SPERANDIO     40   64.800    64.800,00 
- ANDRESSA CAMILA PINTOS SEVERO   20   32.400    32.400,00 
 
Total        100 162.000  162.000,00 
 

DA ADMINISTRAÇÃO 
 

CLÁUSULA QUARTA. A administração da sociedade caberá isoladamente a sócia FERNANDA 
LAUX CARDOSO, isoladamente a sócia LUIZE CRISTINE SPERANDIO, isoladamente a sócia 
ANDRESSA CAMILA PINTOS SEVERO, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva 
na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto 
social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-
lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) 
outros sócios. 
 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
 

CLÁUSULA QUINTA. Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública ou propriedade.  
 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 
 

CLÁUSULA SEXTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do 
contrato social permanece em SAO JOSÉ SC. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 
 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes: 
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CLAUSULA I - DENOMINAÇÃO  
 
 A sociedade girará sob o nome empresarial de SIS COMERCIO DE MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS LTDA . 
 
Parágrafo Único: A sociedade terá a forma de Sociedade Limitada, obedecendo às normas que lhe são 
próprias e o disposto neste CONTRATO SOCIAL, regendo-se supletivamente pelas normas da Sociedade 
Anônima. 
 

CLÁUSULA II - SEDE SOCIAL 
 

 A sociedade tem sua sede na Rua Assis Brasil nº 4233, sala 05, Ponta de Baixo, São José/SC, Cep nº 
88104.200, podendo manter filiais, escritórios e representações em qualquer localidade do País ou no exterior, 
por deliberação dos sócios. 
 

CLAUSULA III - OBJETO 
 

 A sociedade tem por objeto a exploração do ramo de comercio varejista de equipamentos para 
escritório e suprimentos de informática, de telefonia e comunicação, de peças e acessórios novos para veículos 
automotores, motocicletas e motonetas e para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, de bicicletas e 
triciclos, de embarcações e outros veículos recreativos, pneumáticos e câmaras de ar, de tintas e materiais para 
pintura, material elétrico, de vidros, ferragens e ferramentas, madeira e artefatos, materiais hidráulicos e de 
construção, de pedras para revestimento, de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, de móveis, de 
artigos de colchoaria e iluminação, de tecidos, de artigos de papelaria, de armarinho, cama, mesa e banho, de 
tapeçaria, cortinas e persianas, de uso pessoal, esportivos, de caça, pesca e camping, especializado de 
instrumentos musicais e acessórios, de livros, de discos, cdc, dvds e fitas, de brinquedos e artigos recreativos, 
de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, de artigos médicos e ortopédicos, de óptica, do 
vestuário e acessórios, de viagem, de joalheria, de relojoaria, fotográficos e para filmagem, de calçados, de 
suvenires, bijuterias e artesanatos, de plantas e flores naturais, de objetos de arte, serviços combinados de 
escritório e apoio administrativo. 

 
CLAUSULA IV - INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO  

 
 A sociedade iniciou suas atividades em 13 de Março de 2018, e tem o prazo de duração indeterminado. 

 
CLÁUSULA V - CAPITAL SOCIAL  

 
 O capital social é no valor de R$ 162.000,00 (cento e sessenta e dois mil reais), divididos em 162.000 
(cento e sessenta e dois mil) quotas, no valor nominal unitário de R$ 1,00 (Um Real), totalmente subscrito e 
integralizado pelos sócios em moeda corrente nacional. 
 
Parágrafo Primeiro: O referido capital social está dividido entre os sócios na forma abaixo: 
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Nome        % nº quotas  R$ 
 
- FERNANDA LAUX CARDOSO     40   64.800    64.800,00 
- LUIZE CRISTINE SPERANDIO     40   64.800    64.800,00 
- ANDRESSA CAMILA PINTOS SEVERO   20   32.400    32.400,00 
 
Total        100 162.000  162.000,00 
 
Parágrafo Segundo: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
 
Parágrafo Terceiro: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço de preferência para 
a sua aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente 
pela integralização do capital social. 
 

CLÁUSULA VI - ADMINISTRAÇÃO E REPRESENTAÇÃO  
 

A administração da sociedade caberá isoladamente a sócia FERNANDA LAUX CARDOSO, 
isoladamente a sócia LUIZE CRISTINE SPERANDIO, isoladamente a sócia ANDRESSA CAMILA 
PINTOS SEVERO, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse 
da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas 
ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outros sócios. 
 
Parágrafo Primeiro: Os poderes previstos no caput desta cláusula são os amplos e gerais para a representação 
e administração da sociedade, bem como para o uso da denominação. 
 
Parágrafo Segundo: Os sócios administradores poderão a seu critério receber uma remuneração mensal a 
título de pró-labore, quantia esta nunca inferior ao salário mínimo. 

 
CLAUSULA VII - PROIBIÇÕES  

 
 São expressamente vedados os atos de qualquer sócio, procurador ou funcionário que a envolverem 
em obrigações relativas a negócios ou operações estranhas ao objeto social, tais como fianças, avais, endossos 
ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros, obrigando-se também os sócios, a título pessoa, a não 
outorgar fianças ou avais. 

 
CLAUSULA VIII - CESSÃO DE QUOTAS E ADMISSÃO DE NOVO S SÓCIOS 

 
Toda cessão ou transferência de quotas entre sócios ou a terceiros estranhos à sociedade fica 

expressamente condicionada à aprovação dos sócios representantes de no mínimo 50% (cinquenta por cento) 
do capital social. Ocorrendo a hipótese, terá preferência para a aquisição de quotas o sócio que possuir o maior 
número de quotas; não exercendo tal sócio seu direito exclusivo de preferência, os demais sócios, na 
proporção das quotas possuídas e em igualdade de condições, terá direito de preferência para a aquisição das 
quotas do sócio retirante, cedente ou alienante. 
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CLAUSULA IX - EXERCICIO SOCIAL  
 
O exercício social começará em 01 de janeiro e terminará em 31 de dezembro de cada ano. Ao fim de 

cada exercício levantar-se-á o inventário do ativo e do passivo e se procederá ao respectivo balanço, o qual 
será submetido à aprovação dos sócios. Os lucros eventualmente apurados terão a aplicação que os sócios 
determinarem e os prejuízos acumulados serão mantidos em conta especial para serem amortizados nos 
exercícios futuros, caso não seja possível às perdas serão suportadas pelos sócios na proporção de suas quotas. 
A partilha dos lucros verificados obedecerá à proporção das quotas dos sócios. 

 
CLAUSULA X - DA EXCLUSÃO DE SOCIO 

 
O sócio poderá ser excluído por justa causa, assim determinada pela maioria dos sócios, representativa 

de mais da metade do capital social. 
 

CLAUSULA XI - DA LIQUIDAÇÃO DE QUOTAS 
 
Os sócios retirantes, excluídos, falidos e cônjuge supérstite, herdeiros ou legatários de sócio falecido 

terão seus haveres apurados com base em balanço especialmente levantado, e liquidados em 12 (doze) 
parcelas mensais, iguais e sucessivas, vencendo a primeira em 90 (noventa) dias da data da resolução. 

 
CLAUSULA XII - LIQUIDAÇÃO 

 
Em caso de liquidação da sociedade será liquidante o sócio escolhido por deliberação. Nesta hipótese, 

os haveres da sociedade serão empregados na liquidação de suas obrigações e o remanescente, se houver, será 
rateado entre os quotistas na proporção do número de quotas que cada um possuir. 
 

CLÁUSULA XIII - DESIMPEDIMENTO 
 

Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração 
da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato; contra economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.  

 
CLÁUSULA XIV - FORO 

 
Para todas as questões oriundas deste contrato, fica eleito o Foro da Comarca de São José/SC, com 

renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

CLAUSULA XV 
DO FALECIMENTO  

 
O falecimento, a interdição, a inabilitação e qualquer outra situação que implique em dissolução da 

sociedade, permitirão ao sócio remanescente admitir novo(s) sócio(s) para a continuidade da empresa, na 
forma abaixo: 
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Parágrafo único: A morte ou retirada do sócio, não dissolverá a sociedade, podendo os herdeiros e/ou 
sucessores do sócio falecido optarem por seu ingresso na mesma no quinhão de quotas que aquele detiver na 
época. Nesta ocasião deverá ser feito um “balanço especial” para apuração dos haveres, oportunidade que os 
tais herdeiros e/ou sucessores poderão inclusive vender sua quotas de participação a terceiros, desde que, dê a 
preferência ao outro sócio pelo mesmo preço de mercado atualizado. 
 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 
 

SÃO JOSE / SC, 03 de agosto de 2021. 
 

 
 
 

FERNANDA LAUX CARDOSO 
 

 
 

LUIZE CRISTINE SPERANDIO 
 

 
 

ANDRESSA CAMILA PINTOS SEVERO 
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